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GABINETE DO MINISTRO 

 

RETIFICAÇÃO 

 

No Diário Oficial da União nº 60, de 28 de março de 2017, Seção 1, página 17, Despacho 

do Ministro que homologou o Parecer n.º 50/2017, da Câmara de Educação Superior, 

do Conselho Nacional de Educação, 

 

Onde se lê: "(...)HOMOLOGA o Parecer nº 50/2017, da Câmara de Educação Superior, 

do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento do Centro 

Universitário de Araguaína (Uniara), por transformação da Faculdade de Ciências 

Humanas, Eco-nômicas e da Saúde de Araguaína, com sede na Avenida Filadélfia, nº 

568, Setor Oeste, no município de Araguaína, estado de Tocantins, mantida pela ITPAC 

- Instituto Tocantinense Presidente Antônio Car-los Ltda..(...)", 

 

Leia-se: "(...)HOMOLOGA o Parecer nº 50/2017, da Câmara de Educação Superior, do 

Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento do Centro Universitário 

Norte Brasil (Unibras), por transformação da Faculdade de Ciências Humanas, 

Econômicas e da Saúde de Araguaína, com sede na Avenida Filadélfia, nº 568, Setor 

Oeste, no município de Araguaína, estado de Tocantins, mantida pela ITPAC - Instituto 

Tocantinense Presidente Antônio Carlos Ltda..(...)", conforme NOTA TÉCNICA Nº 

28/2017/CGCIES/DIREG/SE-RES/SERES. 

 

 

 

(Publicação no DOU n.º 66, de 05.04.2017, Seção 1, página 13) 
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